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A T O S D O P R E F E I T O 

LF.I N." a .8S7 . DE 16 DE SETEMBRO DE I 999. 

AUTORIZA A CONCESSÃO IlE DIREITO 

1ÍEAL DE USO DE UMA ARCA 

LOCALIZADA NO SUBSOLO DA PRAÇA 

VENÃNCIO NEIVA, CENTRO, NESTA 

CAPITAL, PERTENCENTE AO DOMÍNIO 

PÚBLICO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

PARA CONSTRUÇÃO DE 

ESTACIONAMENTO PARA O TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA E DO 

FÓRUM DESTA CAPITAL E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU F, EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado n fazer HO Tribunnl de Justiça do Estado da Paraiba a 
Concessão de Direito Real de Uso de uma área pertencente ao Domínio 
Público do Município, localizada nu subsolo da rua situada entre o prédio 
do Tribunal de Justiça e a Praça Venânclo Neiva, Centro, nesta Capital, 
destinada à construção cie estacionamento para o Poder Judiciário. 

Art. 2° - O imóvel, objeto desta Lei, apresenta as 
seguintes dimensões e confrontações: ao norte, 16,00m (dezesseis metros) 
de largura, confrontando-se com a Praça João Pessoa e o Palácio da 
Redenção; ao sul, 16,00m (dezesseis metros) de largura, confrontando-se 
com o prédio da Delegacia Regional do Ministério do Trabalho e com a 
Rua das Trincheiras; à Leste, com 11 l,ISm (cento e onze metros e quinze 
centímetros) de comprimento, confrontando-se com a Praça João Pessoa, 
prédios do Tribunal de Justiça e Fórum da Capital e com a Rua Almeida 
Barreto, e a oeste, com l l l , 1 5 m (cento e onze metros e quinze 
centímetros) de comprimento, confrontando-se com a Praça Venâncio 
Neiva, perfazendo uma área total de 1.778,40 m 2 (um mil, setecentos e 
setenta e oito vírgula quarenta metros quadrados). 

Art. 3" - Fica concedido o prazo de 02 (dois) unos, 
a contar da publicação desta Lei, para a construção da obra, n2o 
podendo, sob qualquer hipótese, ser-lhe dada desatinação diferente, sob 
pena de ser a Concessão revogada, sem que a entidade perceba qualquer 
Indenização pôr benfeitoria nele realizada. 

Art. 4" - Fica a Procuradoria Gemi do Município 
encarregada dé representar o Executivo Municipal nos atos de Invrntiiru 
d» Escritura Pública da concessão mencionada. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, EM DE SETEMBRO DE 1 999. 

CÍCERO LTELÍUÇÉNX FILHO 

Prefeitd>'' 

LEI N." B.B58 , DE 16 DF. „ DE 1 999. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
PERMITIR A CONSTRUÇÃO E DEMAIS 
IRATAT1VAS NECESSÁRIAS PARA 
IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
HIPERMERCADO BOMPREÇO S/A 
SUPERMERCADOS DO NORDESTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PÃRAlBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I" - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a permitir a construção e demais tratativas .necessárias para 
implantação do empreendimento Hipermercado Bompreço S/A 
Supermercados do Nordeste, de conformidade com o estatuído no Art. 
102 e seu parágrafo único da Lei Complementar n° 03, de 30 de dezembro 
de I 992. 

Art. 2" - A permissão de que trata o artigo 
anterior destinar-se-á a construção de imóvel a ser edificaclo na área 
inscrita no Cadastro Imobiliário, sob o n° 21.606-0075, conforme processo 
de remembramento n" 11.556/')8-6, aprovado em 18 de novemfofljv^ 
de I 998. n£. 

Art. 3" - Fica modificado o Zoneamento de Uso 
do Solo de Zonn Residencial ( Z R 3 ) para a Zdóa Especial de Preservação 
de Grandes Verdes (ZEP2), toda a gleba ainda não urbanizada integrante 
do Projeto de Paisagismo para a Drenagem do Bessa, com as seguintes 
confrontações: ao Norte, onde Ia/ limite com as terras do Aeroclube da 
Paraíba e de Anselmo Gomes da Silva Filho; ao Sul, onde faz limite com a 
Rua Edgar Sales de Miranda Henriques; ao Leste, onde faz limite com a 
Rua Gumercindo B. Duuda e a Oeste, onde faz limite com a calha do Rio 
Jagunribe. 

Art. 4" - Fica a Secretaria do Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente antoii/:ula a expedir o competente Alvará de 
Construção, ile ncoido com o Dicveto Municipal n" .1.251/97, de 29 de 
agosto de l 997 e Resolução n l 0 3 , do Conselho de Desenvolvimento 
Urbano - CDU, de 07 de junho de 1.999, que aprovou o Projeto 
Nominativo do Bompreço S.A - Supermercados do Nordeste. 

Art. 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO D \ PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, EM _16 DE SETEMBRO DE 1 999. 

•J.-7 ' ., 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prcfcifo 

DECRETO N* 3.886 de 27 de agosto de 1999 

Abre Credito Suplementar para reforço de 
dotarão consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de Joio Ptiioa, Fitado d» Paraíba, no u«o 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 eas alíneas "a " e " c ", inciso 1, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 6°, da Lei n° 8.680, de 
29 de dezembro de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 29, da Lei 
n" 8.483, de 19 de junho de 1.998, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N ° 167/ 
99, 

DECRETA: 

Art. t" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 408.000,00 
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( quatrocentos e oito mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo 
discriminada: 
•v ' 02 000-Gabinetedo Prefeito 

02.200 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas • 

10.07.021 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 

321 f .01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 408.000,00 

Art. 2° À despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotações orçamentárias conforme discriminação a 
seguir: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 

02.200 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 

10 07.021 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 

4311 01 - 00 - Auxílios para Investimento. RS 400.000,00 

10.60.325 - 2.136 - AtivWadfc-B Cargo da EMLUR 

' 3211.02-00 - Outras Despesas Correntes Jft$ . g.OQQ.OQ 

TOTAL i.. R$ 408.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paro da Prefeitura Municipal de 27 de agosto de 1999 

^çj / V ? 
Secretário/do Planejamento 

VICENTJ5 ÇHÀVESÍ ARAÚJO 

Secretário das Finanças 
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DECRETO N" 3.893 de 03 de setembro de 1999 

: Abre Crédito Suplementar para reforço de 

dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de JoioPessoa» Estado da Paraíba no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as\ alíneas " a ** e " c ", inciso I, do jart...','! 
76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Inciso I, do art. 6°, da Lei n" 8.680, d* 2 9 ' 
de dezembro de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 29, da Lef, n" 
8.483, de 19 de junho de 1.998, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N * 154/ 9 9 / 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 150.000,00 
( cento e cinqüenta mil real»), para reforço de dotaçOes orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

13.000 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

13.104 - Diretoria do Desenvolvimento Urbano e 

Ambiental 

10.60.327 - 2.055 - Manutenção e Recuperação de Áreas de Uso 

Comunitário 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 120.000,00 

13 105 - Diretoria do Parque Arruda Câmara 

03.07.021 - 2.170 - Ampliação e Manutenção do Parque Arruda Câmara 

3120.00 - 00 - Material de Consumo ,R$ 30.000.00 

T O T A L RS 150.000,00 
Art. 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 

correrá por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

08.000 - Secretaria da Administração 

08.200 - Secretaria da Administração - Entidades 

Supervisionadas 

15 82.492 - 2.137 - Atividade a Cargo do 1PAM 

4311.01 - 00 - Auxílios para Investimentos R$ 100.000,00 
, 4311.02 - 00 - Auxílios para Inversões Financeiras R$ 50.000.00 

/ ^-v TOTAL .„ R$ 150.000,00 

C:/DiA()R/r)ecrao» 99 DtcS.m) SEOMA.dK 

Art. 3™ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 03 de setembro de 1999 

C Í C E R O DE LUCENA FILHO 

Prefeito" 

^ W I C E N T E CHAVES ARAÚJO 

Secretário das Finanças 

JOSIMAR DE LlIvIA VIANA 

ento Urbano e M*i^ Ambiente 

SANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário da Administração 

PUBLICADO NO SEMANÁRIO OFICIAL N° «6t,l)3A 09 DE SETEMBRO DE 1999 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

DECRETO N" 3.896 de 10 de setembro de 1999 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 

http://SEOMA.dK
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das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a'* e " c ", inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 6°, da Lei rt° 8.680, de 
29 de dezembro de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 29, da Lei 
n" 8.483, de 19 de junho de 1.998, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N ° 222/ 

Art. I" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 257.371,00 
( duzentos e cinqüenta e sete mil, trezentos e setenta e um reais), para reforço de dotação 
orçamentária na forma abaixo discriminada: 

16 000 - Encargos Gerais do Município 

16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da 

% ,v Administração 
03.07.021 -^.039 - Encargos com Prestadores de Serviços . 

3132.00 - 00, - Outros Serviços e Encargos R$ 257.371,00 
Art. 2" A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 

anterior, correrá por conta de anulação de dotações orçamentárias conforme discriminação a 
seguir: 

08 000 - Secretaria da Administração 

08 101 - Gabinete do Secretário 

03 07.020 - 2.017 - Promoção e Execução da Política 

Administrativa 

3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 16.372,00 

08.102 - Diretoria de Recursos Humanos 

03.07.021 - 2.034 - Implantação da Folha de Pessoal por Meio 

Magnético 

3131.00 - 00 - Remuneração de Sepiçps Pessoais R$ 4.056,00 

C:miÍRf> f̂DoCTelo».OT.l)e<;.3.896ROM. SFAFJ.doc 

08.103 - Diretoria Administrativa Financeira 

03 07 021 - 2.054 - Implementação do Protocolo Geral 

4120 00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 21.798,00 

03,07,022 - 1.014 - Arquivo Histórico de João Pessoa 

3111.02 - 00 - Despesas Variáveis R$ 50.512,00 

03.09.043 - 2 022 - Modernização Administrativa 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 8,359,00 

14.78.022 - 2 058 • Reorganixar a Arquivo Central 

3111.02 - 00 - Despesas Variáveis RS 13.236,00 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos. R$ 31.798.00 

SUB- TOTAL RS 146.131,00 

16.000 - Encargos Gerais do Município 

16,101 - Recursos Sob a Supervisão da Secretaria da 

Administração 

03.07.021 - 2.037 - Tombamento do Patrimônio 

3120 00 - 00 - Material de Consumo R$ 25.409,00 

4120 00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 5.028,00 
03.07.134 - 1 027 - Implantar Telefonia de Ponta 

3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 2.286,00 

3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 2.286,00 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 76.231.00 

SUB-TOTAL. RS 111.240,00 

TOTAL R$ 257.371,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Peitos, em 10 de setembro de 1999 

CÍCERO DE LUCENA FJJLHO 

Prefeito 

EVERAL^SÀfífóÉr 
Secretário do Planejamento 

FERNANDO ANTÔNIO tílAS 

êc^eiário da Administração 

DECRETO N" 3.897 de 14 de setembro de 1999 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Munlcipio de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do 
art.. 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, do art. 6°, da Lei n° 
8.680, de 29 de dezembro de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art 
29, da Lei n" 8,483, de 19 de junho de 1.998, e tendo em vista o que consta do processo 
Seplan N° 187/99, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 573.901,00 
( quinhentos setenta e três mil, novecentos e um reais), para reforço de dotação orçamentária 
na fòímã abaixo discriminada: 

16.000 - Encargos Gerais do Município 

16.102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria das Finanças 
15 82.492 - 2.097 - Obrigações Sociais e Trabalhistas do Município 

3113.00 - 00 - Obrigações Patronais., .2* RS 573.901,00 

Art. 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária conforme discriminação a seguir: 

08.000 - Secretaria da Administração 

08.200 - Secretária da Administração - Entidades 

Supervisionadas 
15.82.495 - 2.137 - Atividade a Cargo do IPAM 

3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 573.901,00 

C:/DlPROíyDQKKtol.99.pocJ.897. SEFJN.doc 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 14 de setembro de (999 

CÍCERO DE LUCEMA^ÍLHO 

Prefeito ' 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 

Secretário da/Administração 
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DECRETO N ' 3.898 de 14 de setembro de 1999 

ANULA DOTAÇÃO CONSIGNADA 
NO VIGENTE ORÇAMENTO. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 eas alíneas " a " e " c ", inciso I, do art.. 
76. da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 6°, da Lei n° 8.680, de 29 
de dezembro de 1998, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 29, da Lei n° 
8.483, de 19 de junho de 1.998, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N ° 187/ 99, 

Art. 1° Fica anulada a dotação orçamentária pertencente ao Instituto de 
Previdência e Assistência Municipal de João Pessoa • 1PAM. no valor de RS 873,901,00 
( quinhentos setenta e três mil, novecentos e um *r«als ), destinada a atender ao Crédito 
Suplementar aberto através do Decreto n° 3.897, de 14 de setembro de 1999, na forma 
abaixo discriminada 

08 000 - Secretaria da Administração 

08.201 - Instituto de Previdência e Assistência Municipal 

de João Pessoa 
I5.82.495 - 2 085 - Encargos com Inativos e Pensionistas 

3251.00 - 00 - Inativos .....RS 573.901,00 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogarn-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, «m 14 de setembro de 1999 

TERMO ADITIVO N° 005 AO CONVÊNIO 
PMJP/SETRAPS N° 001/98 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE 
ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO 
TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETRAPS E O 
LAR DA CRIANÇA, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES ABAIXO ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita no 
C.G.C. sob o n° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITURA, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional CÍCERO DE 
LUCENA FILHO, em conjunto com a SECRETARIA DE TRABALHO E PROMOÇÃO 
SOCIAL, doravante denominada simplesmente SETRAPS, representada neste ato por 
sua titular ISA SILVA DE ARROXELAS MACEDO, e o LAR DA CRIANÇA, estabelecido 
na rua General Bento da Oama, 555, Torre, nesta Capital, inscrito no C.G.C. sob o n° 
09.141.443/0001-31, neste ato representado por seu Diretor Presidente JOSÉ 
HUMBERTO DE ANDRADE LUCENA, brasileiro, portador do C.P.F. n° 005.680.824-00, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N° 001/98, de acordo com a Lei 
8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alocar recursos 
complementares. para atender o Plano de Ação do Município de João Pessoa 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

O valor do presente aditivo é de R$ 135.000,00 (cento e trinta e 
cinco mil reais) , passando o valor total estabelecido na Cláusula Quarta do Convênio 
PMJP/SETRAPS N° 001/98 a ser de R$ 635.000,00 (seiscentos e trinta e cinco mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio 
originário permanecem vigentes e inalteradas. " í A ,» f*̂ *7 

8 Sr* 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o 
presente aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
também subscritas, para que surta seus efeitos legais 

Joflo Pessoa, 23 de agosto de 1999. 

CÍCERO DE LUCgNA FILHO 

Prtfaío 

ISA SILVA DE ARROXELAS MACEDO 

Secretária do Trabalho a Promoção Social 

JOSÉ HUMBERTO DE ANDRADE LUCENA 

/ / Preside,** do LAR DA CRIANÇA 

TESTEMUNHAS: 

PORTARIA N ° 538/99 
De 14 de Sebembro de 1999 

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe sâo conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - Tornar sem efeito a Portaria n° 531/99, de 31 de 
Agosto,de 1999, publicada no Semanário Oficial do Município n° 
660, de 27 de agosto à 02 de setembro de 1999, que exonerou 
A B R | A O CAVALCANTI DE LACERDA, matricula n° 31.842-6, do cargo 
de Diretor Administrativo e Financeiro, Símbolo DAS-1, da 
Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

C í c e r o d e L u c e n a ' P i l h o -

' P r e f e i t o 

PORTARIA N° 539/99 

De 14 de Stembro de 1999 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe sâo conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

I - Exonerar, ISABELLE MACHADO S . DE ARAÚJO , 
matrícula n° 32.379-9 do cargo de Membro da Comissão 
Setorial de Licitações, Símbolo DAS-3, da Secretaria 
Municipal da Saúde. 

V 2? 
CÍCERO DE LUCENA'FILHO 

P r e f e i t o 
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PORTARIA H ° 5 4 0 / 9 9 

Ce 1 4 d e S e t e m b r o d e 1 9 9 9 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s â o c o n f e r i d a s p e l o a r t , 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

I -Nomear^ A S T R I D BACKKER, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico, Símbolo DAS-1, da Secretaria 
de Trabalho e Promoção Social. 

CICERO DE LUCENA FILHO 

P r e f e i t o 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 1 

PORTARIA N» 5 4 1 / 9 9 

De 14 d e S e t e m b r o d e 1 9 9 9 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

I - Nomear, EDGARD DALBERTO ROQUE BARRETO, 
matrícula n° 25.063-5 para exercer o Cargo, em comissão, de 
Membro da Comissão Setorial de Licitações, Símbolo DAS-3, da 
Secretaria Municipal da Saúde. 

CÍCERO DE LUCENA x FILHO 

P r e f e i t o 

Licitações na modalidade "Dispensa", realizadas durante o mes de . °7...7...(?®/1999 

Processo 

N.» 

2 1 0 3 / 9 9 

1674 /99 

2142 /99 

1781 /99 

0902 /99 

1901 /99 

O b j e t o d a l i c i t a ç ã o 

Fogão i n d u s t r i a l c / 0 2 b o c a s 

À m á H n t i p o r e m a r a ( e s p e o . i f , n n E d i t a l . ) 

P a r q u e p l á s t i c o t r i a n g u l a r 4380 

A p a r e l h o c e l u l a r fligital 

Sofá de 02 l u g a r e s c / a l m o f a d a s 

Armár io semi a b e r t o , c / p r a t e l e i r a s . 02 
p o r t a s e c h a v e s 

Armár io f e c h a d o , c / p r a t e l e i r a s , 02 p o r 

t a s e c h a v e s 
B a n d e j a em a c r i l i c o , t r a n s p a r e n t e p / d o -

cumentos 

V e n t i l a d o r de t e t o c / 0 4 p a l h e i t a s , z i n 

c a d a . 

Máquina g a l o n e i r a i n d u s t r i a l , c / 0 2 a g u 

l h a s , motor e b a n c a d a 

V e n c e d o r 

Magno N a s c i m e n t o 

ft C i f í L i d a 

I m p o r t Cunha L t d a 

T IM-Te lpa C e l u l a r 

H.G.Com.de M o v e i s 

F o r t m o v e i s C o m e r c i o 

C o m e r c i a l de Moveis 

Q u a l i t v L t d a 

0 R e i d o s E s p o r t e s 

L t d a 

N."de 
Propostas 

0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

0 3 

_12_ 

06 

Preços (RS) 
Contratado (Men\»r) 

8 9 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

5 2 7 , 9 0 

3 7 9 , 0 0 

3 7 1 , 0 0 

1 4 8 , 0 0 

2 0 5 , 0 0 

2 0 , 0 0 

6 4 , 0 0 

6 9 0 , 0 0 

8 9 , 0 0 

3 9 0 , 0 0 

5 2 7 , 9 0 

3 7 9 , 0 0 

3 7 1 , 0 0 

1 4 8 , 0 0 

2 0 5 , 0 0 

2 0 , 0 0 

4 6 , 9 0 

6 9 0 , 0 0 

(Maior) 

1 0 5 , 0 0 

9 0 0 , 0 0 

5 9 9 , 0 0 

3 9 9 , 0 0 

9 0 7 , 0 0 

2 8 0 , 0 0 

2 8 0 , 0 0 

2 6 , 9 0 

6 5 , 0 0 

7 5 0 , 0 0 

úcleo de Compras 

M" Aimiwdora M. M. Carro 

Prqs Comissão de üeitaçâo 

Mal 3U.711-1 

J o ã o P e s s o a , 0 8 d e s e t e m b r o d e 1 9 9 9 

E m i l i a d e R o d a t s i l v a C a s t r o -

2 a M e m b r o 

Licitações na modalidade Convite realizadas durante o mês de o s e o v / 9 9 

IV de 
C)rdm 

CARTA 
CONWTE 

N» 
OBJETO DA UOTAÇÀO {DJSCRftMNAR POK ÍTEM 

ADQUIRIDO) - UCrrAMTE VENCEDOR 

N*DE 
PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contratado 

Praço Pes
quisado 
(menor} 

PREÇO 
Ofertado 
(meior) 

0 1 02B/99 LICITAÇÃO DESERTA 
1 

027/9S P l a q u e t e Grupo P i o l l i n , f o r m a t o 21x62, , . . . . . ..... 
H 

( a b e r t o ) e 21x32 ( f e c h a d o ) c a p a l â m i n a em 
• -- • • 

1. p a p e l c o u c h ê , 4x4 c o r e s , ( u n i d . ) . G r á f i c a JB L t d a . 0 3 . 4 , 9 0 4 . 9 6 5 , 4 0 

F o l d e r " J o ã o P e s s o a e s s e e o p o n t o " , f o r m a  i 
t o 460x640. p a p e l c o u c h ê , 6 d o b r a s , a p l i c a -

1 
í 
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f 

• 

j ção SW v e r n i z UV. ( u n i d . ) . í 
- > 

! 
1,7' j j 

1 , 7 2 
í 

1 , 9 4 ] 

• 

0 3 . 0 2 8 / 9 9 Micro c o n i p u t a d o r Ç e s D e c i f i c a c a o no E d i t a l ) 
i 

S o l u t i o n I n i o n n a t i c R 2 . S01.36 2 , 7 0 0 , 0 0 ^ . 9 9 0 , 0 0 j 

• 

S e r v i d o r C e n t r a l ( e s p e c i f i c a ç ã o no E d i t a l ) r. r i ^ a nvf. e S e r v i ç o j 1 0 . 7 9 3 , Ü ( l i . 7 5 0 , 0 0 1 3 . 0 0 0 , 0 0 ! 

• 

I m p r e s s o r a m a t r i c i a l 80 c o l u n a s ( e s p e c i f i c a -

• 

ção n o E d i t a l ) , 6 9 5 , iTO 6 0 0 , 0 0 7 5 0 , 0 0 

• 

I m p r e s s o r a j a t o de t i n t a ( e s p . no E d i t a l ) 526.CC 6 0 0 , 0 0 8 0 0 , 0 0 

• • 

1 

' 1 

N"de ' 
1 Ordem 

CARTA 
COWTTE OBJETO DA UCITAÇAOPISCRIMINAR POR ITEM 

ADQUIRIDO) LICfTANTE VENCEDOR 

N°D£ 
PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contratado 

Preço Pes? 
quisado 
(menor) 

1 Preço 
Ofertado 
(maior) 

• 

1 

' 1 
! 0 3 0 2 8 / 9 9 ' / Hube de 16 p o r t a s 3 CQM(esp. n o E d i t a l ) A u r i g a I n f . e S e r v i ç o s 0 3 2 . 1 6 7 , 0 0 7 0 0 , 0 0 2 . 5 0 0 , 0 0 

• 

1 

' 1 
No Break ( e s p . n o E d i t a l ) 284 ,00 . 4 8 0 , 0 0 6 0 0 , 0 0 

• 

1 

' 1 

S a n n e r 9 . 6 0 0 DPI ( e s p . no E d i t a l ) 317 , 0 0 2 5 5 , 0 0 5 0 0 , 0 0 

• 

1 

' 1 

Gravador de*CD ROM ( e s p . no E d i t a l ) 1 . 1 6 6 , 0 G 1 . 5 0 0 , 0 0 1 . 9 9 0 , 0 0 • 

1 

' 1 

Swi th com 12 p o r t a s ( e s p . n o E d i t a l ) 2 .392.0C 2 . 1 0 0 , 0 0 4 . 2 0 0 , 0 0 

• 

1 

' 1 

I m p r e s s o r a l a s e r 6 PPM(esp. no E d i t a l ) 1 . 0 0 4 , a 9 5 0 , 0 0 2 . 5 0 0 , 0 0 

• 

1 

' 1 

I m p r e s s o r a l a s e r 12 PPM(esp- no E d i t a l ) 3 .534.0C 2 . 8 0 0 , 0 0 6 . 0 0 0 , 0 0 

• 

04 0 2 9 / 9 9 Fragmentadora dê p a p e l , c o m p a c t a C o m e r c i a l de M o v e i s 04 359,0C 3 5 6 , 0 0 ' 3 6 5 , 0 0 

• 

Bebedouro t i p o G e l á g u a , c / g a r r a f a o 
O u a l i t y 240 , a 2 4 8 , 0 0 2 5 5 , 0 0 

• 

j P r o j e t o r de s l a d e s c / c a r r o s s e l 710 , CX 8 9 1 , 0 0 8 9 8 j 0 0 

•~ - • — — r J f e U à a S t e d p n o á 8 ^ ••l.-Vf» x4-r¥&-——. 429,-00 4 8 5 , 0 0 

Armár io em aço c / p o r t a s e p r a t e l e i r a s , com Renasce r . t e E l e t r o M e r 

1.75 x 0 . 7 5 x 0 , 3 3 cm c a n t i l L t d a 165.UL 1 8 0 , 0 0 

E s t a n t e em aço cem 06 p r a t e l e i r a s 44,0C 4 5 , 0 0 4 7 , 0 0 

A s p i r a d o r ue p ó , p / 2 0 l i t r o s 189,0C 1 9 0 , 0 0 1 9 7 , 0 0 

C e s t o oequeno m e t á l i c o p / l i x o 19.0C 2 0 , 0 0 2 5 . 0 0 , 

C a d e i r a sem b r a ç o , em p l á s t i c o 17.5C 1 8 , 0 0 2 2 , 0 0 

Fogão i n d u s t r i a i c / 0 3 b o c a s , s / f o m e 125.CC 135 , 0 0 1 4 0 , 0 0 

F r e e z e r h o r i z o n t a l c / 0 2 t ampas 9 5 0 , 'or 9 8 5 , 0 0 1 . 0 0 0 , 0 0 

C a d e i r a em t e c i d o 2 9 , ÜC 3 0 , 0 0 3 8 , 0 0 

C a d e i r a s e c r e t á r i a , em t e c i d o , c - /b raços 
• 

9 5 , à" 9 8 , 0 0 1 0 2 , 0 0 

N* de 
Ordem 

CARTA 
CONVITE 

N» 
OBJETO DA LOTAÇÃO piSCRIMIWVR POR (TEM 

ADQUIRIDO) LICITANTE VENCEDOR 

N° DE 
PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contratado 

Preço Pesv 
quisado 
(menor) 

, Preço 
Ofertado 
(maior) 

0 4 0 2 9 / 9 9 G a v e t e i r o v o l a n t e em m e l a m í n i c c , c / 0 5 g a  R e n a s c e n t e E l e t r o M e r 

v e t a s c a n t i l • L t d a 1 2 5 , 0 0 • 1 3 0 , 0 0 1 3 2 , 0 0 

TV 2 9 " , em c o r e s , c / c o n t r o l e 8 9 5 , 0 0 9 5 0 , 0 0 1 . 1 0 0 , 0 0 

Bureaux em m e l a m í n i c o , c / g a v e t a e c h a v e 1 7 5 , 0 0 1 7 9 , 0 0 1 8 3 , 0 0 

C a d e i r a s e c r e t á r i a , s / b r a ç o s , espuma i n j e 

t á v e l 
. 

8 9 , 0 0 9 0 , 0 0 1 1 0 , 0 0 

1 Armár io m i s t o em m e l a m í n i c o , 2 4 9 , 0 0 2 6 5 , 0 0 2 7 0 , 0 0 

i A p a r e l h o de a r c o n d i c i o n a d o 12 .000 BTU's C a s a s B a n d e i r a T e c i d o s 8 2 4 , 0 0 8 5 0 , 0 0 ' 9 1 8 , 0 0 . 

i 

A p a r e l h o de a r c o n d i c i o n a d o 21 .000 BTU's I . 4 4 8 . 0 C 1 . 4 9 5 , 0 0 1 . 5 0 8 , 0 0 

i V e n t i l a d o r de c o l u n a , 4 0 cm 4 9 , 8 0 9 9 , 0 0 1 2 8 , 0 0 i 

. 0 3 0 / 9 9 • -.aaEtaz-.-formato 46xo4 . . : jDan«-l^<4aufthê .--04 c o  G r á f i c a C o r r e i a L i d a ME . 03 , . . . I 
• 

• 

i 

L r e s ( u n i d a d e ) ! 0 , 3 1 0 , 3 1 0 , 5 1 

í F o l d e r f o r m a t o 3 1 x 4 8 , 0> d o b r a s , f r e n t e e í 

v e r s o , a p l i c a ç ã o em v e r n i z ( u n i d . ) 
i 
i U . 4 6 0 , 3 7 ' 0 , 4 8 

í 

P a s t a fo rma to 4 2 x 4 6 , p a p e l dup±ex 25ü g r s , | 0 , 55 u , 5 6 0 , 6 1 

í 

C a r t ã o p o s t a l . f o r m a t o 1 8 x 1 3 . d u n l e x 
1 
! u . i o 0 . 0 9 0 . 1 ? 

í 

_—_4 Mana de b o l s o f o r m a t o .31x44 , pape l e c u c h ê 
i 
1 v , 1 6 0 , 1 5 0 , 1 9 
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0 6 i 0 3 1 / 9 9 L I C I T A Ç Ã 0 A N l L A D A 

0 7 j 0 3 2 / 9 9 Emba lade i r a p / e n v a z a m e n t ó d e l e i t e de s o j a , Geomag Com. e I m p . L t d a 02 

c a p . a t é 750 e m b a l a g e n s h o r a , a ç o i n o x - 1 j . 8 6 7 , 5 0 8 . 0 0 0 , 0 0 9 . 1 5 0 , 0 0 

i 
i 

Compressor de a r t r i f á s í c o p / o p e r a r e r rba lad 1 . W , 2 6 1 . 4 4 9 , 0 0 1 . 8 7 4 , 0 0 
i 

W d e 
] Ordem 

CARTA 
CONVITE 

KP 
OBJETO DA LICITAÇÃO (DISCRIMINAR POR ITEM 

ADQUIRIDO) LICfTANTE VENCEDOR 

W DE 
PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contratado 

Preço P e ^ . 
quisadD 
(menor) 

Preço 
Ofertado 
(maior) 

06 0 3 3 / 9 9 C a d e i r a t i p o c a i x a ( e s p e c i f . no E d i t a l ) Cimov Com. I n d . d e Mo 0 3 6 3 , 0 0 7 4 , 2 5 1 7 0 , 0 0 

C a d e i r a t i p o D i r e t o r ( e s p e c i f . no E d i t a l ) v e i s L t d a 2 8 0 , 0 0 . 1 9 0 , 0 0 1 . 0 0 0 , 0 0 

C a d e i r a t i p o D i r e t o r ( e s p e c i f . no E d i t a l ) 2 1 0 , 0 0 2 6 0 , 0 0 7 5 0 , 0 ) 

! •> C a d e i r a t i p o D i r e t o r ( e s p e c i f . no E d i t a l ) 1 4 0 , 0 0 1 4 1 , 3 3 5 0 0 , CM 

| C a d e i r a t i p o D i r e t o r ( e s p e c i f . no E d i t a l ) 4 2 0 , 0 0 4 2 3 , 3 3 1 . 5 0 0 , 0 0 

1 C a d e i r a í i p o D i r e t o r ( e s p e c i f . no E d i t a l ) 5 6 0 , 0 0 5 6 4 , 3 3 2 . 0 0 0 , 0 0 

1 C a d e i r a g i r a t ó r i a ( e s p e c i f . -no E d i t a l ) 1 2 0 , 0 0 1 2 7 , 0 0 2 8 0 , 0 0 

L C a d e i r a e i r a t ó r i a t e s p e c i f . no E d i t a l ) 1 4 5 , 0 0 1 5 6 , 0 0 3 2 0 , 0 0 

Í 1 C a d e i r a t i p o f i x a ( e s p e c i f . no E d i t a l ) 7 5 , 0 0 8 9 , 2 0 2 6 0 , 0 0 

I 0 9 1 0 3 4 / 9 9 LICITAÇÃO CANCELADA 
i 

. 0 3 5 7 9 9 . . _ LICITAÇÃO . ^ J E B A C A S S A D 4 _ _ i 

1,11 0 3 7 / 9 9 LICITAÇÃO DESERTA 
i 

12 0 3 8 / 9 9 LICITAÇÃO FRACASSADA 

í 3 0 3 9 / 9 9 A q u i s i ç ã o e c o n f e c ç ã o de f a r d a m e n t o p a r a a N a r c i s o I n d u s t . L t d a 

Guarda M u n i c i p a l e Banda 5 de a g o s t o . O b s . : l i c i t a ç ã o p o r mei o r p r e ç o g l o b a l 

ÍpRppn. i f icapões no-F/l i t a l - A n e x o 1) 4 5 . 1 6 5 , 0 0 — 

14 040 /99 Almofada p / c a r i m b o n s . 02 C o m e r c i a l d e U t i i i a a d e s 0 3 1,25 2 , 3 8 4 , 0 0 

Água s a n i t á r i a emb. de 1 l i t r o , c x . c / 1 2 un A t l a n t a L t d a 4 , 2 0 5 , 7 9 8 , 0 0 

Arqu ivo m o r t o , em p a p e l ã o ü , 3 8 0 , 6 3 1 ,80 

Bob ina p / m á q u i n a c a l c u l a d o r a 57x6ümm 0 , 2 9 0 , 3 2 0 , 8 0 

| Bobina p / m á q u i n a c a l c u l a d o r a 70x75mm 

i 
0 , 3 ? 0 , 6 5 1 ,70 

N»òe 
: Ordem 

CARTA 
CONVITE 

N» 
OBJETO DA UCrrAÇAO (DISCRIMINAR POR ITEM 

ADQUIRIDO) UCÍTANTE VENCEDOR 

M°DE 
PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contratado 

Preço Pes^ 
quisado 
(menor) 

i Preço 
Ofertado 
(maior) 

14 0 4 0 / 9 9 Bobina p / f a x - 21 x 30rrm C o m e r c i a l d e U t i l i d a d e s 0 3 2 , 8 2 3 , 5 0 4 , 9 0 

Bobina bond p / p l o t t e r , c x c / 0 2 u n i d . A t l a n t a L t d a 1 2 2 , 0 0 . 1 5 6 , 0 0 1 5 9 , 0 0 

Bor r acha d u a s f a c e s ( u n i d . ) 0 , 1 0 " " 0 , 1 5 0 , 6 0 

B o r r a c h a b r a n c a , cx c / 4 0 u n i d . 2 , 6 0 4 , 7 0 1 2 , 0 0 • 

Cane t a e s f e r o g r á f i c a a z u l , p l á s t . r i g i d o ( u n ) 0 , 1 6 1,20 2 , 0 0 

Cane ta e s f e r o g . p r e t a , p l á s t . r í g i d o (un) .. 0 , 1 6 1 ,20 2 , 0 0 

1 - » Cane ta e s f e r o g . v e r m e l h a , p l á s t . r i g i d o (un) 0 , 1 6 1 ,20 2 , 0 0 

Capa p l á s t i c a t > / e n c a d e r n a ç ã o ( u n i d . ) 0 , 1 9 0 , 4 8 1,30. 

Capa p l á s t i c a p / e n c a d e r n a ç ã o A 3-297x420mtn 0 , 2 5 1 ,60 1 , 8 0 

l Capa p / e n c a d e r n a ç ã o 22 x 33mrr'. ( u n i d . ) 0 , 1 9 0 , 4 8 ' . 2 0 

, X a p a p / e n c a o e r n a c ã n ,2s>.y^a L i f p m e J n t e ...... ü , 4 6 . 1 , 2 0 

Carbono uns faca. r.x c / 1 0 0 u n i d a d e s 4 , 2 0 7 , 0 0 1 0 , 0 0 

Carbono d u a s f a c e s , c x . c / 1 0 0 u n i d a d e s 6 , 6 0 1 5 , 6 0 1 8 , 0 0 

C a r t o l i n a comum, c o r e s v a r i a d a s ( u n i d . ) 0 , 1 2 0 , 2 0 0 , 3 5 

Car tucho p / m á q u i n a de c a l c u l a r ( u n i d . ) 1 0 , 5 0 6 , 7 0 3 8 , 0 3 

Car tucho p a r a f a x OFX 1.000 ( u n i d . ) 1 6 , 0 0 5 9 , 0 0 1 2 0 , 0 0 

Car tucho de t i n t a p / p l o t t e r ( u n i d . ) 1 2 4 , 0 0 1 6 6 , 0 0 1 6 8 , 0 0 

Car tucho de t i n t a p / p l o t t e r U-inid. jn iagenta 1 2 4 . 0 0 1 6 6 , 0 0 i 6 8 , 0 U 
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j Car tucho de t i n t a p / p l o t t e r , y e l i o w 1 1 2 4 , 0 0 1 6 6 , 0 0 168.UO 

Car tucho de t i n t a p / D l o t t e r , Diack 1 2 4 , 0 0 1 6 6 , 0 0 1 6 8 , 0 0 

1 , 
Cartucho p a r a HP, s é r i e 6 0 0 , c o l o r 

* 

i 5 2 , 0 0 8 1 , 0 0 
' ' 

8 9 , 0 0 

I N*de 

1 Ordam 

CARTA 
CONVITE 

N" 
OBJETO DA UCITAÇÃO (DISCRIMINAR POR ITEM 

ADQUIRIDO) LICfTANTE VENCEDOR 

N° DE 
PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contratado 

Preço Pes^ 
quisado 
(menor) 

, Preço 
Ofertado 
(maior) 

0 4 0 / 9 9 C a r t u c h o Dara HP, s e r i e 600 b l a c k C o m e r c i a l de U t i l i d a d e s 0 3 6 1 , 0 0 7 7 , 8 0 8 5 , 0 0 

L C a r t u c h o p a r a HP, s é r i e 5 0 0 , c o l o r A t l a n t a L t d a 5 2 , 0 0 . . 8 1 , 0 0 9 0 , 0 0 

C a r t u c h o p a r a HP, s e r i e 5 0 0 , b l a c k 6 1 , 0 0 7 7 , 8 0 8 5 , 0 0 

C e r a l í q u i d a , emb. 850 ML 1 ,10 4 , 2 0 ' ' 4 ,50 

C i l i n d r o c o m p l e t o p /maq . O l i v e t t i 8020 6 9 9 , 0 0 9 2 5 , 0 0 9 3 0 , 0 0 

j C o l a b a s t ã o , 08 gramas 0 , 6 0 0 , 6 0 2 , 5 0 

C o l a p l á s t i c a p / p a p e l , emb. 40 g r s 0 , 2 8 0 , 4 8 0 , 9 0 

j . C o l a s i p e r a d e s i v a c / 0 3 g r s 1 ,20 2 , 1 3 « 3 , 5 0 . 

É 
Copo d e s c a r t á v e l p / á g u a , c x . c / 2 . 5 0 0 u n i d . 1 7 , 1 0 2 5 , 0 0 3 2 , 0 0 

! Copo d e s c a r t á v e l p / c a f e , c x . c / 5 . 0 0 0 u n i d . 1 4 , 6 0 1 8 . 0 0 2 1 , 0 0 . 

1 
. . . .ü..o4 „ 1„.ÜÜ 

D e s i n f e t a n t e p / b a n h e i r o , c x . c /12 u n i d . 5 , 2 0 6 , 2 4 1 9 , 0 0 

D e s o d d r i z a d o r de a r ! 4 , 9 0 5 , 2 0 6 , 0 0 ' 

D e s o d o r i z a d o r de a r í l a v a n d a ) 4 , 9 0 5 , 2 0 6 , 0 0 

ü e s o d o r i z a d o r de a r p / c a r r o 4 , 9 0 5 , 2 0 6 , 0 0 

Enve lope p a p e l m a d e i r a n« 4 0 ( u n i d . ) 0 , 0 8 , 0 . 1 5 0 , 3 0 

Enve lope p a p e l made i r a n s 34 ( u n i d . ) 0 , 0 7 0 , 1 0 0 . 2 0 

Enve lope p / c o r r e s p o n d ê n c i a , b ranco 0 . 0 3 0 . 0 4 0 . 1 0 . 

E s c a r c e l a e l a s s i f i e a d o r 0 , 4 9 0 , 6 5 1 ,20 

E s p i r a l p / e n c a d e m a c ã o , 07 mm 0 . 2 6 0 .0R 0 . 5 0 

E s p i i ' a l p / e n c a d e r n a ç ã o , 09 rmi 0 , 2 7 „ . o , o s 0 , 6 0 
j 

• ti" de 
OnJam 

CARTA 
CONVITE 

N» 
OBJETO DA UCITAÇÃO (DISCRIMINAR POR ITEM 

ADQUIRIDO) UCÍTANTE VENCEDOR 

N°DE 
PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contatado 

Preço Pesr. 
quisado 
(menor) 

t Preço 
Ofertado 
(maior) 

14 0 4 0 / 9 9 E s p i r - a l p / e n c a d e r n a ç ã o , 12 nm C o m e r c i a l de U t i l i d a d e s 0 , 2 8 0 , 1 3 0 , 7 0 

E s p i r a l p / e n c a d e r n a ç ã o , 25 mm A t l a n t a L t d a 0 , 2 9 0 , 4 0 0 , 8 0 

E s t i l e t e l âmina l s r g a 0 , 7 8 1 , 5 3 3 , 0 0 

! E s t i l e t e l âmina e s t r e i t a 0 , 4 2 0 , 6 0 2 , 5 0 

I F i t a p l á s t i c a a d e s i v a , 1 2 / 2 0 0 , 2 2 1 ,20 2 , 6 0 

I F i t a p l á s t i c a a d e s i v a 1 2 / 3 3 0 , 2 8 1 , 5 0 2 , 6 0 

F i t a c r e p e 19 x 50 1 ,39 1 , 4 4 4 , 0 0 

F i t a c a s s e t e , 60 min 1 ,90 3 , 0 0 ' 6 , 0 0 

L ' F i l t r o de pape l n^ 04 ( c a i x a ) 2 , 4 0 6 , 0 0 8 , 0 0 J 
r Lamoada f l u o r e s c e n t e 20 w ( c a i x a ) 6 2 . 0 0 ? v , 0 0 1 1 0 , 0 0 ' 

J7.7,0O, . 1 1 0 , 0 0 . , . 

i L á p i s de c o r , c x . c / 1 2 u n i d . y 0 , 7 4 2 , 5 0 4 , 5 0 

L L i v r o de A ta , c / 1 0 0 f o l h a s 2 , 9 7 5 , 3 0 7 , 0 0 

L i v r o d e Ata c / 2 0 0 f o l h a s 8 , 2 5 8 , 5 0 1 2 , 9 0 

L i v r o d e p r o t o c o l o , c / 1 0 0 f o l h a s 1 ,99 2 , 7 0 7 , 0 0 

i Mina 0 , 5 mn ( c x . c / 1 2 u n i d . ) 0 , 2 8 4,CO 2 4 , 0 0 

Mina 0 , 7 ura ( c x . c / 1 2 u n i d . ) 0 , 3 4 4 , 0 0 2 4 , 0 0 

Mina 0 , 9 nm ( c x . c / 1 2 u n i d . ) 0 , 3 8 4 , 0 0 2 4 , 0 0 

P a p e l g l o s s y , em j a t o de t i n t a ( c a i x a ) 4 9 , 0 0 71 ,00 - 8 2 , 0 0 
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1 

1 

P a p e l h i g i ê n i c o perfumado ( f a r d o ) 1 4 , 8 0 2 0 , 0 0 j 2 8 , 0 0 

1 

1 

P a p e l h i g i ê n i c c p i c o t a d o ( f a r d o ) - 1 2 , 2 0 1 7 , 0 0 | 2 4 , 0 0 

1 

1 

N"de 
Ordem 

CARTA 
CONVITE OBJETO DA LICITAÇÃO (DISCRIMINAR POR ITEM 

ADQUIRIDO) LICfTANTE VENCEDOR 

N* DE 
PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contratado 
Preço Pes» 

quitado 
(menor) 

Preço 
Ofertado 
(maior) 

1 

1 

1 4 0 4 0 / 9 9 P a p e l p a r a p l o t t e r opaco ( u n i d . ) C o m e r c i a i de U t i l i d a d e s 0 3 2 9 , 0 0 4 6 , 5 0 4 8 , 0 0 

1 

1 

P a p e l m a n t e i g a ( r o l o ) A t l a n t a L t d a 1 9 , 9 0 3 1 , 0 0 1 1 0 , 0 0 

1 

1 

P a p e l v e g e t a l ( r o l o ) 3 6 , 0 0 5 0 , 8 0 1 4 4 , 0 0 

1 

1 

P a p e l p o l i e s t e r p / p l o t t e r ( c a i x a ) 1 . 0 9 9 , 0 0 1 . 2 9 9 , 0 0 1 . 3 2 0 , 0 0 

1 

1 

P a p e l r e v e s t i d o p / p l o t t e r ( r o l o ) 1 5 9 , 0 0 1 9 6 , 0 0 1 9 9 , 0 0 1 

1 P a p e l p l u s v e g e t a l ( p a c o t e c / 1 2 5 f o l h a s ) 2 2 9 , 0 0 3 0 8 , 0 0 3 1 0 , 0 0 

P a p e l { p l u s v e g e t a l ( p a c o t e c / 2 5 0 f o l h a s ) 229.0C 3 0 8 , 0 0 3 1 0 , 0 0 

! 

P a p e l p l u s v e g e t a l A 2 ( p a c . c / 2 5 0 f l s . ) 1 2 9 , 0 0 1 9 9 , 0 0 ' 2 1 0 , 0 0 

! 
Pape l a p r e s e n t a ç ã o p / p l o t t e x - 22x40 j 2 1 9 , 0 0 1 9 9 , 0 0 3 1 0 , 0 0 

! Papel f o t o g r á f i c o b r i l h o s o 22 x 4 0 
1 

6 2 9 . 0 0 8 1 0 . 0 0 i":,, oo ! 
L £ , 3 2 1 , 4 0 „a,oa 

! 

P a s t a s u s p e n s a 0 , 3 5 0 , 7 0 2 , 3 0 

! 

P i n c e l a t c m i c c . c x . c / 1 2 u n i d . , a z u l 8 , 6 0 1 2 , 0 0 1 8 , 0 0 

! 

P i n c e l a t ô m i c o , c x . c / 1 2 u n i d . , p r e t o 8 , 6 0 1 2 , 0 0 1 8 , 0 0 

! 

P i l h a pequena , a l c a l i n a ( u n i d . ) 0 , 9 0 2 , 0 0 3 , 0 0 

! 

P i l h a g r a n d e , a l c a l i n a ( u n i d . ) 1 ,90 2 , 6 0 4 , 5 0 

! 

Regua p l á s t i c e 40 x 04 x 03 0 . 4 ' H 0 . 7 0 4 - 0 0 

! 

Regua p l á s t i c a 50 x 04 x 0 3 0 , 5 5 0 , 8 0 6 , 0 0 

i 

! 

Sabão em p ó , c x . c / 2 4 u n i d . 1 7 , 9 0 2 6 , 0 0 3 5 , 5 2 

i 

! 

Sabone te 90 g r s 0 , 3 5 6 , 0 0 1 0 , 0 0 

i 

! 

Saco p l á s t i c o p a r a g e l o n- 10 0 , 0 9 0 , 1 2 0 , 1 2 
i 

i 

i 

Ordem 
CARTA 

CONVITE 
N* 

OBJETO DA UCITAÇAO piSCRIMINAR POR ITEM 
ADQUR1DO) UCITANTE VENCEDOR 

N° DE 
PROPÔS 

TAS 

Preço 

Contratado 

Preço Pesv. 
quisado 
(menor) 

, Preço 
Ofertado 
(maior) 

i 

i 

14 0 4 0 / 9 9 Saco p l á s t i c o p / g e i o n 2 15 C o m e r c i a l de U t i l i d a d e s 0 3 0 , 0 9 0 , 1 2 0 , 1 2 

i 

i 

T r a n s p a r ê n c i a p a r a c o p i a d o r a A 4 ( c a i x a ) A t l a n t a L t d a 5 3 , 0 0 7 3 , 8 0 8 6 , 0 0 

i 

i 

T r a n s p a r ê n c i a p / i m p r e s s o r a tam. A 4 " 5 3 , 0 0 6 5 , 0 0 ' 8 6 , 

i 

i 

Á l c o o l , c a i x a c / 0 5 u n i d a d e s A r t Vendas C o m e r c i a l 6 , 6 0 2 2 , 0 0 29,CO 

i 

i 

A r q u i v o m o r t o em p l á s t i c o 1 , 6 5 2 , 1 0 4 , 5 0 i 

i C a r t u c h o p /máq . de c a l c u l a r 2 2 , 5 0 6 , 7 0 4 2 , 0 0 

i 

i 

C a r t u c h o o / i m p r e s s o r a EDSorh. c o l o r 4 0 . 2 5 8 9 . 9 0 1 0 2 . 0 0 

i 

i 

C a r t u c h o p / i m p r e s s o r a Epsom b l a c k 6 9 , 0 0 1 0 9 , 0 0 142 ,00 

i 

i 

C a r t u c h o p / i m p r e s s o r a Epsom b l a c k S t t i l u s 1 7 , 5 0 8 0 , 0 0 9 0 , 0 ) 

i 

i 

C a r t u c h o p / i m p i - e s s o r a Epscm S t t i l u s c o l o r 3 5 , 8 2 8 2 , 0 0 9C, "v"1 

i 

i 

. 5 , 2 8 . lgjúO. 

i 

i 

Enve lope p a p e l m a d e i r a n« 28 ( u n i d . ) 0 , 1 0 0 , 0 9 0 , 1 5 

i 

i 

L a n i s e i r a 0 . 5 fim 1 ,9=, 1 .35 11 .00 

i 

i 

L a p i s e i r a 0 . 7 nm 2 , 0 8 1 ,70 1 1 , 0 0 

i 

i 

L a p i s e i r a 0 . 9 mm 2 , 3 0 1 , 8 0 12 ,00 

i 

i 

L u s t r a m ó v e i s , c x . c /12 u n i d . 5 , 3 0 4 , 9 0 4 9 , 0 0 

i 

i 

L á p i s b o r r a c h a ( u n i d . ) 0 , 9 2 0 , 6 5 2 , 0 0 

i 

i 

Mina 0 . 3 mm, c x . c / 1 2 u n i d . 0 . 1 9 4 . 0 0 2 n r 0 0 

i 

i 

Pape l t o a l h a , f a r d o c / 1 6 u n i d . 6 , 4 5 1 6 , 0 0 3 5 , 0 0 

i 

i 

D e t e r g e n t e l a v a l o u ç a , c x . c / 1 2 u n i d . P a p e l a r i a A B C e R e - 6 , 6 0 6 , 4 8 1 9 , 0 0 
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j P a p e l p /máq . c o p i a d o r a , dup l a c a r t a ( c a i x a > ! p r e s e n t a c Õ e r L t d a 2 2 , TO 17, a) 105,001 

I 

4 N 6 de 
Ordem 

CARTA 
CONVITE 

N" 
OBJETO DA UCITAÇÃO {DISCRIMINAR POR ITEM 

ADQUIRIDO) LICITANTE VENCEDOR 

N° DE 
PROPÔS 

TAS 

PreçD 

Contratado 

Preço Pes
quisado 
(menor) 

Preço 
Ofertado 
(maior) 

14 0 4 0 / 9 9 Papel p / c ó p i a , r e p r o g r á f i c a , t a m . A 4 ( c x . ) P a p e l a r i a A B C e R e  0 3 7 5 , 0 0 7 5 , 0 0 8 8 , 0 0 

Pape i p / c o p i a r e p r o g r á f i c a , t a m . Of. I I ( c x ) p r e s e n t a ç õ e s L t d a 7 5 , 0 0 7 7 , 0 0 9 0 , 0 0 

Toner p/máq. c o p i a d o r a mod. 8020 ( c x . ) 2 4 8 , 0 0 2 9 8 , (X) 3 2 0 , 0 0 

15 0 4 1 / 9 9 T r e i n a d o r de f a l a ( e s p e c i f . n o E d i t a l ) S e g u r i t a s Comerc io e 08- 5 . 3 0 0 , 0 0 5 . 4 0 0 , 0 0 - 1 9 . 2 9 4 , 1 8 

P r o j e t o r de S l i d e s ( e s p e c i f . n o E d i t a l ) Rep. L t d a 7 1 2 , 0 0 6 8 9 , 0 0 7 1 2 , 0 0 

\ ' 4 
Microfone u n i d i r e c i o n a l 7 5 , 0 0 5 0 , 0 0 6 5 , 0 0 

h 

Maquina b r a i l l e r ( e s p e c i f . - n o E d i t a l ) 2 . 0 0 0 , 0 0 2 . 0 0 0 , 0 0 2 . 3 5 0 , 0 0 
I 

Radio g r a v a d o r ( e s p e c i f i c a ç õ e s n o E d i t a l ) A r t Vendas C o m e r c i a l 4 3 2 , 8 0 4 5 0 , 0 0 - 4 7 8 , 0 0 

H e t r o p r o j e t o r ( e s p e c i f i c a ç õ e s no E d i t a l ) L t d a . 4 0 9 , 8 0 5 5 0 , 0 0 5 7 0 , 0 0 

. j Microfone m u l t i d i r e c i o n a l 1 5 3 . 0 0 50 .0" ' 6 5 . 0 0 . 

Audi eme t r o ( e s p e c i f i c a ç õ e s n o E d i t a l ) Atqmed P r o d u t o s M e d i c o , . . . . ^ 1 , P Q . . ., .-.5.7,00.... 1 2 7 , 0 0 

A u x í l i o Humano L t d a 

o P e s s o a , 0 8 d e s e t e m b r o d e 1 9 9 

(local e d a t e ) 

, j / A Í^- i . 2T L J I 

SECRETARIA DAS FINANÇAS ] 
PORTARIA N. " 5 5 _•<. »(• At íOS I O M I'' 

O SECRETARIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas 
atribuições que lhe» l io conferia», e em conformlde.de com o disposto no art. 14, do Decreto 
municipal de n.' 1.905, de 16 de marco de 1990, 

RESOLVE : 

Art. I". Outorgar a TECNOCCOP INFORMÁTICA COOPERATIVA DE 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA., com sede neste cidade, na Avenida 
Almirante Barroso, n. • 974, Centro, Inscrita no Cadastro Mobiliário deste Município sob o n. ° 
61.359-8, no CCC / MF 28.194.652/0021-77, tendo como atividades " Prestação de serviços. 
intermediação e representação, escritório de firma comercial ", a adoção do sistema de emissão 
de Nota Fiscal de Serviços Simplificada, nos moldes e enquanto atender às eilgênclas do titulado 
decreto . 

! desde que sc 

Secretário das Finanças 

Art. 2°. - O presente regime poderá ser suspenso, mediante prévio ; 
mostre inconveniente ou danoso aos interesses edilicios. 

PORíi VKIA X . " 056 / ( . S I 

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas 
alrlbulçoes que lhes sio conferidas por Lei, e em conformidade com o disposto nos arts. 20 e 24, do 
Decreto Municipal n. " 1.905, de IA de março de 1990, 

RESOLVE 

Ari. I*. Outorgar a H C PNEUS S.A., com domicilio fiscal na Avenida Presidente 
Epltaclo Pessoa, n. * 630, Centro, inscrita no Cadastro Mobiliário deste Município sob o n. ° 41.172-
8, CGC / MF 00.000.802/0007-97, tendo como atividades " Comércio de pneus e câmara de ar", a 
adoção do sistema de emissão de cupom fiscal, em substituição a Nota Fiscal de Serviços, em 
REGIME ESPECIAL, aos moldes preconizados no titulado decreto, a partir da data de publicação 
da presente portaria**. 

Art. 2°. Poderá a Fazenda Municipal, mediante prévio aviso, para salvaguardar interesses 
do Fisco Municipal, suspender o presente regime. 

i c e n t e C h a v e s de A r a ú j o 

Secretário das Finanças 

SECRETARIA DA SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.°001/99 DO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO PÃO E FARINHA DE 
ROSCA. 

ORIGEM: Convite n.° 018/99 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: PANIFICADORA E PASTELARIA SANTA 
FÉ LTDA. 
OBJETO: Prorrogação do prazo do Contrato. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL- Art. 57, § 20, c/c Art. 65, § 1 o , 
da Lei Federal n.° 8.666/93. 

João Pessoa, 9 de setembro de 1999. 

DR. ÍAES DE MEDEIROS 
Saúde 

http://conformlde.de
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.°001/99 DO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO LEITE 
PASTEURIZADO . 

ORIGEM: Convite n.° 018/99 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE 
CAICÓ LTDA, 
OBJETO: Prorrogação do prazo do Contrato. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL- Art. 57, § 2 o , c/c Art 65, § 1 o , 
da Lei Federal n.° 8.666/93. 

* Joâõ Pessoa, 9 de setembro de 1! 

DR. JO ARD__MORAES DE MEDEIROS 

Secretário de Saúde 
EXTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

ORIGEM: CHEFIA DE GABINETE 

OBJETIVO : ASSESSORIA DE IMPRENSA 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: ELIAB ELON CASTOR DE CASTRO 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES 

RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNIO SUS 

VALOR: R$ 500,00 < Quinhentos reais) 

DATA DA ASSINATURA: 13.00.99 

DR. JO^É^^^RrlÃloRAlES DE MEDEIROS 
Secretãrfo MunicipalW Saúde 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

PORTARIA Na 2'CDU - GP 

João Pessoa - PB, 13 de setembro de 1999 

0 PRESIDENTE 0 0 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO -

CDU, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 66, da Lei Orgânica do 

Município de João Pessoa, de 2.04,90, combinados com o § 3&, do art. 14 e os 

incisos XIII e XV, do Regimento Interno do CDU, aprovado em 15.02.96 e em 

consonância com a decisão de plano do CDU, reunido extraordinariamente em 

13.09.99, 

RESOLVE: 

ArMft Ffca orlada a Comissão Especial, no âmbito do CDU, para atuar na 

elaboração das normas e gerir as eleições dos representantes dos órgãos e 

entidades da Sociedade Civel, conforme determina as alíneas: a, b, e c, do 

Inciso IV, do Art. 3a, do Regimento Interno deste Conselho, e a publicação de 

editais, na forma da Legislação em vigor. 

Art. 2& A Comissão ora constituída, é composta dos seguintes Membros: 1 

- Pedío Llndolfo de Lucena, Casa Civil, Presidente; 2 - Y v o n Luiz Barreto 

Rabelo, lnfra-P8, Relator; 3 - Martim Laurindo da Silva, UPAC, Membro; 4 -

Paulo Roberto Fernandes Monteiro, Rádio e TV, Membro. 

Art. 3^ Quando da conclusão dos trabalhos do processo eleitoral em 

referência, a presente Comissão, automaticamente, será dissolvido, conforme o 
que preceitua o § 3a, do Art. 14, do Regimento Interno do CDU. 

Art. A°- Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 5a Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU, em 13 de 
setembro de 1999 

EVERÃL^SÁR^ÉN^ 

Presidente do CDU 

RESOLUÇÃO Na 6/CDU - GP, de 13 de setembro de 1999 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO • 
CDU, no uso ds suas atribuições legais a regimentais, tendo em vista o disposto 
no Inciso VIII, do Art. 19, § 2a, do Art. 28, do Regimento Interno do CDU, e de 
acordo com a decisão do Plenário, reunido extraordinariamente, em 13.09.99, 
baixa a seguinte, 

RESOVOLVE 
Art, U Fica criada a Comissão Especial, que Irá atuar no processo 
eleitoral, concernente as eleições dos representantes da Sociedade Civil, para o 
quadrienio 1999/2003, conforme o que estabelece o § 4a, da Lei Complementar 
na 3, de 30.12.92, Plano Diretor da Cidade de João Pessoa. 

Art. 2a A Comissão ora constituída, é composta pelos seguintes Membros: 
Pedro Lindolfo de Lucena, Casa Civil do Prefeito, Presidente; Yvon Luiz Barreto 
Rabelo, Infra-PB, Relator; Martim Laurindo da Silva, UPAC, Membro e Paulo 
Roberto Fernandes Monteiro, Rádio e TV, Membro, a mesma terá a incumbência 
de elaborar as normas que irão nortear as eleições, bem como gerar todo o 
disciplinamento visando a realização das eleições do CDU de 1999. 

Art. 3a Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4a Revogam as disposições em contrário. 

N 
Plenário das Sessões do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU, em 

13 de setembro e 1999. 

Presidente do Conselho 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU, vem por meio desle 
convocar os represenlanfes de Conselhos, Entidade» Profissionais e Sindicatos de Trabalhadores 
legalmente constituídos e com atividades no âmbito do Município de João Pessoa, para efetuarem a suas 
inscrições no periodo de 11.10.99 a 27.10.99, na sede do CDU, à Rua Rodrigues de Aquino, 267 Edifício 
ASPUN, 3s Andar - Centro, nesta Capital, no horário de 14h às 17h 30min., referente as eleições de titulares 
e suplentes, que comporão o CDU no quadrienio 1999 a 2003, dos segmentos da Sociedade Civil conforme 
o que preceitua o artigo 2s, dó inciso IV, Alínea "a", da Lei Municipal nl 7.899 de 20.09.95. A Assembléia para 
a escolha dos representantes titulares e suplentes, aconlecerá-no dia 3.11.99, com inicio previsto para às 14h 
e encerramento às 17h no mesmo endereço das inscrições supre mencionado. Os representantes das 
entidades afilfna, deverão apresentar os documentos que atestem a legalidade das mesmas com a Indicação 
do seu representante, ate 3 (troa) dias úteis, antes da dala prevista e de acordo com as normas elaboradas e 
aprovadas pela Comissão, Especial constituída para esta finalidade. Os candidatos obterão melhores 
esclarecimentos, junlo a Secretarla-Geral do Conselho. 

João Pessoa - PB, 14 de setembro de 1 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU, vem por melo desle 
convocar os representantes de ASSOCIAÇÕES COMUNLTIRLAA • ENTIDADES POPULARES, legalmente constituídas 
8 com atividades no âmbito do Município de João Pessoa, para efetuarem a suas Inscrições Ho período de 
11.10.99 a 27.10.99, na sede do CDU, â Rua, Rodrigues de Aquino, 267, Edifício ASPLAN, 3» Andar -
Centro, nesta Capital, no horário de 14h as 17h 30mln., referente as eleições de titulares e suplentes que 
comporão o CDU no quadrienio 1999 a 2003, dos segmentos ds Sociedade Civil, conforme o que preceitos o 
artigo 2», do Inciso IV, Alinea "a", da Lei Municipal ní 7.899 de 20.09.95. A Assembléia para a escolha dos 
representantes titulares e suplentes, aoonteceré no dia 5.11.99, com Inicio previsto pára es 14h e 
encerramento às 17h no mesmo endereço das Inscrições supra mencionado, Os representantes das 
entidades acima, deverão apresentar os documentos que atestem a legalidade das mesmas com a indicação 
do sau representante, até 3 (três) dias úteis, antes da data prevista e de acordo oom as normas elaboradas a 
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aprovadas pela Comissão Especial, constituída para esta finalidade. Os candidatos obterão melhores 
esclarecimentos, junto a Secretaria-Geral do Conselho. 

João Pessoa - PB, 14 de setembro de 1999 

i 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

» O Presidente do'Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU, vam por meio deste, 
convocar os representantes de Sindicatos Patronais, legalmente constituídos a com elividades no âmbito do 
Município de Joio Pessoa, para efetuarem a suas Inscrições no período de 11.10.98127.10.98, na seda do 
COU, è Rua Rodrigues de Aquino, 267, Edifício ASPLAN, 3» Andar - Centro, nesta Capital, no horário de 14h 
às 17h 30min„ referente as eleições de titulares e suplentes, que comporão o COU no quadriénio 1999 a 
2003, dos segmentos da Sociedade Civil, conforme o cate preceltua o artigo », do inciso IV, Alínea "a", da 
Lei Municipal ni 7.S99 de 20.09.95. A Assembléia para a escolha dos representantes titulares e suplentes, 
acontecerá no dia 8.11.98, com inicio previsto para às 14h e encerramento às 17h no mesmo endereço das 
Inscrições supra mencionado. Os representantes das entidades acima, deverão apresentar os documentos 
que atestem a legalidade das mesmas com a indicação do seu representante, até 3 (três) dias úteis, antes da 
data prevista e de acordo com as normas elaboradas e aprovadas pela Comissão Especial, constituída para 
esta finalidade Os candidatos obterão melhores esclarecimentos, junto a Secretaria-Geral do Conselho. 

João Pessoa - PB, 14 de setembro de 1999 

EVERALI 

Pr.ild»nt»doCDU 

FUNJOPE - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA 

UELAÇÃO DOS PROJETOS APROVADOS P! I COMISSÃO 
NORMATIVA DA LEI "VIVA CLI.TURA", l i . 5 REUNIÃO 
PLENÁRIA REALIZADA NO DIA 19 DE ACOSTO D? 1999. 

1. PROJETO N.° 100/99 
DOC. DE APROVAÇÃO N.° 049/99 
PROCESSO N.°003.100.049/99 
NOME DO PROJETO: "Se Toque" 
VALOR: RS 12.600,00 (Dozc.mil e seiscentos reais) 
EMPREENDEDOR: I lenriquc Paiva de Magalhães 
CPF: 181.118.234-87 
TIPO DO EMPREENDIMENTO: Literatura 
DATA DA APROVAÇÃO: 19/08/99 

2. PROJETO N." 106/99 
DOC. DE APROVAÇÃO N.° 050/99 
PROCESSO N.° 001.106.050/99 
NOME DO PROJETO: "Montagem do Espetáculo: As Velhas" 
VALOR: R$ 34.762,00 (Trinta e quatro mil, setecentos e sessenta e dois reais ) 
EMPREENDEDOR: Ângelo Nunes dos Santos 
CPF: 714.752 064-53 
TIPO DO EMPREENDIMENTO:-Teatro 
DATA DA APROVAÇÃO: 19/08/99 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRANSITO 

INSTRUMENTO DE RESCISÃO 
UNILATERAL DE CONTRATO 
PROMOVIDO PELA 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
TRANSPOKTfiS f! TRANSITO 
STTrans, COM A EMPRESA RP&4 -
c o m é r c i o m í d i a e 
r e p r e s e n t a ç õ e s l t d a . 

A SUPERINTENDÊNCIA DR TRANSPORTES PÚBLICOS - STP, autarquia municipal substituída em 
i u u atribuições e competência pela a SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO -
STTRANS, autarquia em regime especial, criada pela Lei 8.580 de 24 agosto de 1988, CGC 
OO.I54.0IJ/OOOI-I3 localizada a BR. 2.T0 KM. 25, neste ato representada por seu Superintendente, Eng", 
JOSÉ AUGUSTO MOROSINE, brasileiro, casado, doravante denominada CONTRATANTE resolve 
rescindir unílateralmenete com base na Lei 8.666/93 o contrato firmado em 10 de março de 1997 com » 
RP&4 - Comércio Mídia e Representações Ltda., endereço a Av. Maximiano Figueiredo 387 nesta cidade, 
CGC 35 504 802/001-13, representada por seu Superintendente RICARDO PAULO OLIVEIRA SILVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Pica uwta du« reseldlndo o contrato de locução de abrigos entre a nona 
RP&4 - Comércio. Mídia e representações Ltda. por inadimplemento das obrigações pactuadas neste ajuste. 

onde-se caracteriza a recusa injustificada da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES - O não cumprimento, no período de 90 
(noventa) dias, para implantação de um lote de abrigos, após emissão da ordem de serviço pela contratante, é 
motivo suficiente para rescisão contratual 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - ficava a CONTRATADA obrigada a implantar, mediante 
ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, todos os abrigos ordenados, num prazo de 15 (quinze) 
meses, sob pena de rescisão contratual e retiradas de propagandas nos abrigos já instalados, respeitados os 
prazos dos contratos já vigentes com patrocinadores, sem nenhum ônus ou questionamento judicial para 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA QUARTA - Durante vigência deste contrato, teria á CONTRATADA, de confeccionar 
implantar e manter serviços de limpeza, manutenção, recuperação e eventuais remoções de 130 (cento e 
trinta) abrigos de novo tipo, nos corredores de transportes coletivos desta Capital, ficando apenas concluído 
11 (onze), faltando -lhe interesse dê cumprir às ordens de serviços emitidas pela contratante com a 
finalidade de que fossem sanadas as obrigações contratuais 

CLÁUSULA Q U I N T A - DA R E V O G A Ç Ã O Con 
C O N T R A T O 

i motivos especiais para rescisão unilateral do 

! - D E I X O U DE; 

a) cumpri; a» c 'íscíIçHIM v-cinstnnlcí ou seus termo» oe ajustes: 

n) 'Smezie: a oovltte reparação, manutenção c reposição di-,s «luinamentns hisitúdo*, 

íhmTn*' °* "WV,Ç0* * s,!vidsdes "«M5*riís to estabelecido .teste CONTRATO, caracterizando n 

co,,;^l,'A, ^V* t°ms"'mmM d"" «•"»'"•*>• '•»«!• e contratuais do pacto, d. à 

K para firmeza do presente instrumento de rescisão, foi este redigido em duas vias de igual teor para um só 
efeito na presença das testemunhas abaixo assinados, para que produza jurídico e legais efeitos 

João Pessoa, 01 de setembro de 1999. 

JOSE AUGUSTO MOROSINE 

SUPERINTENDENTE 

T E S T E M U N H A S : 

PORTAHIA 2 4 6 / 9 9 

O S u p e r i n t e n d e n t e d e T r a n s p o r 

tes! a Transito de João Pessoa, 

nó .mo das atribuições que lhe 
c o n f e r e a l e i n o 8 . 5 8 0 d e 2 4 

de agosto de 1998 e Decreto no 

3433 de 26 de março de 1998, 

R E S O L V E 

ADVERTIR o SR. JOSfi ALFREDO DOS SANTOS, R e g i s t r o no 
00142, Permissionário do Serviço de Táxi, de acordo cora o Artigo 48 do 
D e c r e t o 3 4 3 3 d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 9 8 . 

E s t a p o r t a r i a e n t r a em v i g o r n e s t a d a t a . 

J o ã o P e s s o a , 15 d e s e t e m b r o d e 1 9 9 9 

1T0 MORO! 

PORTARIA NO 2 4 7 / 9 9 

JOSÉ AUGUSTO MOROSINE 

' SUPERINTENDENTE 

O S u p e r i n t e n d e n t e d e T r a n s p o r 

t e s e T r â n s i t o d e J o ã o P e s s o a , 

http://Dozc.mil
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n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e 
c o n f e r e a L e i no 8 . 5 8 0 d a 24 
d e a g o s t o d e 1 9 9 8 e D e c r e t o no 
3 4 3 3 d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 9 8 , 

R E S O L V E 

ADVERTIR o SR. JOSB PAIVA DA SILVEIRA, , Registro nO 

0 0 7 6 9 , P e r m i s s i o n ã r i o d o S e r v i ç o d e T á x i , d e a c o r d o com o A r t i g o 48 d o 

D e c r e t o 3 4 3 3 d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 9 B . 

E s t a p o r t a r i a e n t r a em v i g o r n e s t a d a t a . 

PORTARIA NO 2 4 8 / 9 9 

J o ã o P e s s o a , 15 d e s e t e m b r o d e 1 9 9 9 

\ \ 0 — 
JOSÉ AUGUSTO MOROSINE 

SUPERINTENDENTE 

Ó S u p e r i n t e n d e n t e d e T r a n s p o r 

t e s e T r â n s i t o d e J o ã o P e s s o a , 

n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e 
. C o n f e r e a L e i no B . 5 8 0 d e 24 

d e a g o s t o d e 1 9 9 8 e D e c r e t o nO 

3 4 3 3 d e 2 6 d e m a r ç o d a 1 9 9 8 , 

R E S O L V E 

S03PEHPBR, o SR. LINDOVAL GALVXo DE ARAÚJO, R e g i s t r o 
0 0 1 0 7 , P e r m i a s i o n a r i o d o S e r v i ç o d e T á x i , p e l o p e r í o d o d e 0 3 ( t r ê s l d i a s , 
d e a c o r d o com o A r t i g o 48 d o D e c r e t o no 3 4 3 3 d e 2 6 d e m a r ç o d e 1 9 9 8 . 

E s t a p o r t a r i a e n t r a em v i g o r n o d i a 16 d e s e t e m b r o d e 

J o ã o P e s s o a , 15 d e s e t e m b r o d e 1 9 9 9 

rd MOROSJ JOSÉ AUGUSTO MOROSINE 

SUPERINTENDENTE 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

PORTARIA N " 188/99 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Artigo 34 do Decreto n" 2.242, de 10 de 
fevereiro ilc 1992 c lendo cm vintn, o que conutii no prori-Küo n" 1427/99, 

RESOLVE: 

CONCEDER. Aposentadoria a servidora MARIA LUZIA 
DA SILVA, matricula: 1.184-3, Agente de limpeza Urbana, com Proventos 
Proporcionais de acordo com o Artigo 40 § I", inciso III, alínea "b", da 
Constituição Federal. 

EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA, em 10 de setembro de 1999. (REPUBLICADA POR 
INCORREÇÃO). 

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

Publicação. 

DE-SE CONHECIMENTO. 


